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LEI Nf 546/95 II Cone ede Titulo de Cidadão 
Piri tibano II 

O Prefeito :r1:unicipal de Pirjtiba, E:;tado da 13ª- 

hia, no uso de suas atribuições, faço saber que a Câoara 
de Vereadores deste r.~unici:pio decreta e eu sane.cone a se 

guinte Lei: 

Artigo lº - Fica concedido o Titulo de Cidadão 

Piritiba, ao Eminente Deputado Dr. Ctto Roberto I.'iendonça 

de .Alencar, pelos brilhantes e reelevantes servjços prestâ 
dos ao ti'unicipio de Piritiba, e:n pu..rticular na área da saú 

de. 

Arti[.;O 22 - Esta Lei entra em vigor ua data de 
sua publicação, r~vo.:;ando-se as dis11osições em c orrtz-ar í o , 

eze:w.bro de 1995 

Ubire.11Ji.U' Kuhn Pereira 
S ec. de Adra, e FinUl: ças 
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